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ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA 

í":tf"- oanrro i 

1.1 - OBJETO: REGISTRO DE PRE(:OS PARA FUTURAS AQUISI(:OES DE MATERIAIS E 
DESTINADOS A - - EQUIPAMENTOS MANUTEN(:AO E R~VITALIZA(:AO DE, PO(:OS 

PROFUNDOS E SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA DO MUNICIPIO DE 
PENTECOSTE. 

1.2. Este objeto será realizado através de licltacáo na modalidade PREGAO, na forma 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PRE<;O POR LOTE, com a forma de fornecimento Entrega 
parcelada. 

2.0 - DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A Presente ücítacáo justifica-se pela necessidade da aquísícáo de material e equipamentos 
destinados a manutencáo e revitahzacáo de pocos profundos e sistema de abastecimento de 
água do município de Pentecoste.Considerando a sítuacáo crítica de estiagem em que se 
encontra o Município, a presente llcitacáo justifica-se devido a necessidade de promover 
dlstribuícáo de água para diversas localidades no município de Pentecoste, visando beneficiar 
diversas familias da Zona Rural. 

~-O - !Sª ANTI A~ DE .cusro 
LOTE N1101 

VALOR 
VALOR TOTAL 

ITEM DESCRl~O QTDE UNITÁRIO 
R$ 

R$ 

1 MOTOBOMBA 09 ESTAGIOS 0.7CV 220V 5 1.619,00 8.095,00 
2 MOTOBOMBA 11 ESTAGIOS 1.0CV 220V 5 1.748,00 8.740,00 
3 MOTOBOMBA 13 ESTAGIOS 1.5CV 220V 6 1.900,00 11.400,00 
4 MOTOBOMBA 12 ESTAGIOS 2.0CV 220V 6 2.083,00 12.498,00 
5 MOTO BOMBA 07 ESTAGIOS 0.7CV 380V 9 1.507,00 13.563,00 
6 MOTOBOMBA 11 ESTAGIOS 1.0CV 380V 9 1.632,00 14.688,00 
7 MOTOBOMBA 13 ESTAGIOS 1.5CV 380V 7 2.015,00 14.105,00 
8 MOTOBOMBA 12 ESTAGIOS 2.0CV 380V 7 1.934,00 13.538,00 
9 MOTOBOMBA 18 ESTAGIOS 3.0CV 380V 7 2.455,00 17.185,00 
10 MOTOBOMBA BC-21R 11/2" 5.0CV 380V 4 4.136,00 16.544,00 
11 MOTOBOMBA BC-21R 11/2" 7.SCV 380V 4 2.067,07 8.268,28 
12 MOTOBOMBA BC-21R 2" 10.0CV 380V 4 1.796,44 7.185,76 
13 MOTOBOMBA ME -AL 2375 7.5 CV 380V 4 2.536,55 10.146,20 
14 MOTOBOMBA ME -AL 2310010.0 CV 380V 4 2.192,60 8.770,40 
15 BOMBEADOR 4R5PA-13 5 770,00 3.850,00 
16 BOMBEADOR 4R3PA-11 4 660,00 2.640,00 
17 MOTOR 230/002/38TR 5 1.476,00 7.380,00 
18 MOTOR 230/001/23MO 4 1.600,00 6.400,00 
19 MOTOR 230/003/23MO 4 2.506,00 10.024,00 
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LOTE N102 

VALOR 
VALOR TOTAL 

ITEM DESCRlc;Ao QTDE UNITÁRIO 
R$ 

R$ 
1 CHAVE MAGNETICA 0.5CV A 3.0CV 220V 5 400,00 2.000,00 
2 CHAVE MAGNETICA 0.5 A 3.0CV 380V 5 490,00 2.450,00 
3 CABO PP 3x4,0MM 1000 7,60 7.600,00 
4 CABO FLEXÍVEL 1X4MM AZUL 3 156,00 468,00 
5 CABO 10MM 900 3,90 3.510,00 
6 CABO PP 3X 2,5MM 300 4,70 1.410,00 
7 CABO PP 3X 1,0MM 400 2,31 924,00 
8 CAB06MM 300 2,24 672,00 
9 CAIXA P/ DISJ. MONOF CDJ1 LIGHT 10 49,00 490,00 
10 FITA VEDA ROSCA 18X25M 40 5,00 200,00 
11 FITA ISOLANTE lOM 30 4,00 120,00 
12 FITA AUTOFUSAO lOM 10 24,00 240,00 
13 ELETRODO DE NIVEL 20 12,00 240,00 
14 TUBO SOLO. 50MMX6M 10 67,00 670,00 
15 TUBO IRRIGALF PN 80 100MMX6M 5 105,00 525,00 
16 TUBO IRRIGA LF PN 40 75MMX6M 10 36,00 360,00 
17 TUBO IRRIGALF PN 80 150MMX6M 5 217,00 1.085,00 
18 TUBO PVC 32" 6M 10 51,00 510,00 
19 TUBO PVC 11/2" 6M 4 85,00 340,00 
20 TUBO PVC 2" 6M 10 133,00 1.330,00 
21 TUBO PVC 11/4"6M 5 75,00 375,00 
22 CAIXA DÁGUA FIBRA DE VIDRO 5000L 2 1.597,00 3.194,00 
23 CORDA 8MM SEDA VERDE 233 1,50 349,50 
24 CURVA SOLO. 50MM 10 6,50 65,00 
25 CURVA 90 SOLO. U lOOM 20 38,00 760,00 
26 CURVA 90 SOLO. LF 100M 10 27,00 270,00 
27 CURVA M/F F.G 11/4" 10 26,00 260,00 
28 REGISTRO SOLO. ESFERA 50MM 20 26,00 520,00 
29 REGISTRO SOLO. ESFERA 25MM 30 9,00 270,00 
30 REGISTRO ESFERA 11/4" 10 39,00 390,00 
31 ABRA<;ADEIRA DE NYLON 100 20,00 2.000,00 
32 ABRA<;ADEIRA P/ PO<;O 25 30,00 750,00 
33 TAMPA P/ PO<;O 30 25,00 750,00 
34 BUCHA DE RED. 2 X 11/2" 10 13,00 130,00 
35 BUCHA DE RED. 3/4" X 1/2" 20 4,00 80,00 
36 BUCHA DE RED. 11/2" X 11/4" 20 13,00 260,00 
37 BUJAO F.G 1/2" 20 2,00 40,00 
38 BUJAO F.G 3/4" 20 2,50 50,00 
39 NIPLE DUPLO F.G 11/4" 10 9,00 90,00 
40 UNIAO F.G 11/4 10 35,00 350,00 

rY-.J- 
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TOTAL DO LOTE R$ 195.020,64 
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5.4. - Por ocasíáo da entrega do objeto licitado, o fornecedor deverá apresentar recibo, além 
das respectivas fatura e Nota Fiscal. 

5.3 - O procedimento previsto no ítem anterior visa garantir que o objeto adquirido seja 
entregue pela empresa em conformidade com as especificac;5es definidas na Proposta de 
Prec;os. 

5.2.2 - Definitivamente, após a vertñcacáo da qualidade, quantidade e marca do objeto 
licitado e conseqüente aceítacáo pelo setor competente. 

5.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior veriñcacáo da conformidade do objeto 
licitado com a especiñcacáo: 

5.1 - O objeto licitado deverá ser entregue no município de PENTECOSTE, devendo a entrega 
ser efetuada, em sua totalidad e, no prazo máximo de OS (cinco) dias contados após a 
solicitac;io do setor competente, em conformidade com os quantitativos requisitados na 
ordem de compra, que será emitida de acordo com as necessidades do setor competente. 

5.2 - Tratando-se de produto facilmente identificável, que nao necessite de conferencia 
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitacáo eretuar-se-so 
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará nos 
seguintes termos: 

4.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro e Prec;os correráo pela fonte de recursos 
do(s) órgao(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Prec;os), 
consignados no Orc;amento deste município a ser informado na ernlssáo da nota de empenho 
e/ou ordem de compra. 

TOTAL ESTIMADO R$ 237.739,14 (duzentos e trinta e sete mil setecentos e trinta e nove 
reais e quatorze centavos). 

41 COLA ADESIVA PVC 30 4,00 120,00 
42 LUVA SOLD. lOOMM 25 11,00 275,00 
43 LUVA F.G 11/4" 53 13,00 689,00 

44 LUVA SOLD. MISTA SOMM 11/2" 20 26,00 520,00 

45 ADAPTADOR BSXRM 100X4 10 21,00 210,00 

46 ADAPTADOR SOLD. 60MMX2" 10 11,00 110,00 

47 JOELHO 90 SOLD. 60MM 20 16,00 320,00 

48 JOELHO 90 SOLD. 25MM 20 1,00 20,00 
49 JOELHO 90 SD MISTA 2SMMX3/4" 10 6,00 60,00 
so VALVULA DE RET. HORZ. 2" 20 208,00 4.160,00 

51 TE SOLD. 25MM 20 0,60 12,00 

52 TE SOLD / ROSCA 25Xl/2 25 5,00 125,00 

TOTAL DO LOTE R$ 42.718,50 

TOTAL GERAL R$ 237.739,14 

PREFEITURA MUNICIPAL PENTECOSTE 
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7.1.5. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execucáo do objeto 
licitado. 

7 .1.4. Fiscalizar a execucáo do objeto licitado, através de sua unidade competente, podendo, 
em decorréncia, solicitar providencias da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 

7.1.3. Solicitar o fornecimento do objeto licitado através da emlssáo de nota de empenhe e/ou 
Ordem de Compra. 

7.1.2 - Comunicar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorréncia relacionada com a 
execucáo do objeto licitado, diligenciando nos casos que exigirem providencias corretivas; 

7.1.1- O Municipio de Pentecoste-CE se obriga a proporcionar a empresa vencedora, todas as 
condlcñes necessárias ao pleno cumprimento das obriqacóes decorrentes da presente hcitacáo: 

7.1 - DO MUNICÍPIO 

6.3 - REAJUSTE: Os valores contratados nao sofreráo reajuste, salvo os casos de principio do 
equilíbrio económíco-ñnancetro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea "d" da Lei 
8.666/93 e alteracóes posteriores, o preco poderá ser realinhado desde que a variacáo do 
prec;o seja solicitada e comprovada pela contratada. 

6.2.3 - Nao haverá antecipacáo de pagamento. 

6.2.1 - O pagamento será efetuado após o fornecimento do objeto licitado, observadas as 
dlsposícóes editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de 
cheque nominal. 

6.2.2 - A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condicáo para que 
o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal. 

6.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com entrega do objeto a vista de 
fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgao competente. 

6.1 - PRE~OS: Os prec;os ofertados devem ser apresentados com a incidencia de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 
fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro. 

06 - PRE OS FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE::.......;;,.__ ~ ...... 

5.6 - Em nenhuma hipótese seráo concedidas prorroqacóes de prazo. 

5.5 - No caso de constatacáo da Inadequacáo dos bens fornecidos as normas e exigencias 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Adrnlnlstracáo os recusará, devendo ser 
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas 
condlcóes, sob pena de apllcacáo das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste 
instrumento. 

PREFEITURA MUNICIPAL PENTECOSTE 
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8.1. A execucáo será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE de acorde com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
8.2 - O objeto da presente Ata de Registro de Prec;os nao poderá ser objeto de cessáo, 
subcontratacáo ou transferencia, no todo ou em parte. 

7.2.8 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condícóes contratuais, acréscimos 
ou supressñes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1º, art. 65, da Lei n.o 
8.666/93 e suas alteracóes posteriores 

7 .2. 7. Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente a presente condícóes de 
defeito ou em desconformidade com as especíñcacóes deste termo, no prazo fixado pelo(s) 
órgao(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Prec;os), contado da sua 
notiflcacáo. 

7.2.6. Prestar imediatamente as informacñes e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelo Município, salvo quando implicarem em tndaqacóes de caráter técnico, hipótese 
em que seráo respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

7.2.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execucáo, inclusive as obriqacóes relativas a salários, previdéncia social, impostes, 
encargos sociais e outras providencias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento 
das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e leqislacáo correlata, aplicáveis ao 
pessoal empregado na execucáo. 

7.2.4 - A Empresa vencedora é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, 
as suas expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verifiquem defeito ou mau 
funciona mento. 

7 .2.3 - Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município/ou terceiros, provocados por 
ineficiencia ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
execucáo: 

7.2.2-Manter durante toda a execucáo do objeto, compatibilidade com as obriqacóes 
assumidas, todas as condlcñes de habtlitacáo e quallñcacáo exigidas na Lei de ucttacóes: 

7 .2 - DA EMPRESA VENCEDORA 
7.2.1 - Fornecer o objeto licitado de conformidade comas condtcóes e prazos estabelecidos no 
Edital, bem como no Termo de referencia na Ata de Registro de prec;os e de acorde com as 
exigencias administrativas. 

7.1.7- Providenciar o pagamento a vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente 
atestadas pelo setor competente. 

7.1.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

PREFEITURAMUNICIPAL PENTECOSTE 
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José Daniel de C stro Almeida 
Secretario de Agri u/tura e Pesca 

9.1- A ata de Registro de Pre~os terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da 
data de assinatura da mesma. 

09. PRAZO DE VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRE<;=o=s _ 

PREfEITURA MUNICIPAL PENTECOSTE 
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(assinatura do representante legal) 

(Município)-(UF), __ de. de 2017 

l. Cotamos para o objeto em ltcttacáo o valor total de 
R$ ................................................ 

2. O prazo de eficácia desta pro posta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
entrega de seu respectivo envelope. 

Valor total do lote R$ 

ITEM ESPEOFICA~ES UND MARCA QUANT VR. UNIT. VR. TOTAL 

LOTE { ... ) 

Declaramos que no preco proposto, estáo inclusos todos os custos necessários para o 
fornecimento do objeto da llcítacáo em referencia, bem como todos os tributos, encargos 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto desta licitacáo, e que influenciem na forrnacáo dos preces desta Proposta. 

Declaramos ainda que nao possuímos nenhum fato que nos impec;a de participar desta 
ucítecáo. 

Através do presente declaramos inteira subrntssáo aos ditames da Leí n.o 8.666/93 e suas 
posteriores alterac;6es e, as cláusulas e condlcóes previstas na licitacáo mediante Pregao Nº 
2017.09.05.64-PP-ADM . 

LICITA<;AO MEDIANTE PREGAO Nº 2017.09.05.64-PP-ADM 

RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE: 
CNPJ: 
ENDERE<;O: 
TELE FON E: 
E-MAIL: 

ANEXO II 

MINUTA DA PROPOSTA 
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(Município)-(UF), __ de. de 2017 

fatos impeditivos de sua habllltacño. 

de lícítacñes e de contratar com a Adrninistracáo Pública em razáo de penalidades, nem de 

Prefeitura Municipal de PENTECOSTE. Declara, ademais, que nao está impedida de participar 

habíhtacáo na Iicitecáo, mediante Pregao Presencial, de nº 2017.09.05.64-PP-ADM, da 

da Lei federal n° 10.520/02, declarar que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a 

( .... ) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, em atencáo ao disposto no art. 4°, VII, 

A Empresa (Razáo Social), Com sede na (enderece), inscrita no CNPJ/MF sob o número 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARA(:AO DE HABILITA(:AO 

'---------=D:-:0..::C;,=UMENTO EXIGIDO NO CREDE CIAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL PENTECOSTE 
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(neme da empresa) 
Neme: 

CPF nº: 
Cargo: 

(Município)-(UF), __ de de 2017 

Atenciosamente, 

todos os demais ates inerentes ao certame. 

receber notiñcacóes, interpor recurso, manifestar-se quanto a desistencia deste e praticar 

esclarecimentos, formular lances verbais, assinar atas e decíaracóes, visar documentos, 

( ......... ), nos autos referentes a licita<;ao em epígrafe, podendo para tanto prestar 

n° para representar a empresa ( ...... ), inscrita no CNPJ sob nº 

Pela presente, fica credenciado o Sr. (a)... , portador(a) da Carteira de Identidade 

Prezado (a) Senhor (a), 

Ref. llcitacáo mediante PREGAO nº 2017.09.05.64-PP-ADM 

Prefeitura Municipal de PENTECOSTE 

ANEXO IV 
CREDENCIAMENTO 

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

PREFEITORA MUNICIPAL PENTECOSTE 



Prai;a Bernardino Gomes Bezerra, 457 Pentecoste- CE 
CNPJ: 07.682.651/0001-58 

Fone: (85) 3352-2617 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREtOS 
Caberá A SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA o gerenciamento deste instrumento, no seu 
aspecto operacional e nas questñes legals, em conformidade com as normas do Decreto 
Municipal nº 025/2013. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREtOS 
A presente Ata de Registro de Preces terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, 
contado da data de assinatura. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREtOS PARA FUTURAS AQUISitÓES DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS A MANUTENtAO E REVITALIZAtAO DE 
POtOS PROFUNDOS E SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE 
PENTECOSTE, cujas especificac;5es e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I - 
Termo de Referencia do edita! de Pregao nº 2017.09.05.64-PP-ADM , que passa a fazer parte 
desta Ata, juntamente com as propostas de preces apresentadas pelos fornecedores 
classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo nº 2017.09.05.64- 
PP-ADM. 
Subcláusula Única - Este instrumento nao obriga a Adrnlnlstracáo a firmar contratacñes, 
exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitac;5es específicas, obedecida a 
leqlslecáo pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenizacáo de qualquer espécie 
aos detentores do registro de preces, sendo-lhes assegurado a preferencia, em igualdade de 
condícóes, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente instrumento fundamenta-se: 
I. No Pregao nº 2017.09.05.64-PP-ADM 
II. Nos termos do Decreto Municipal n° 026/2013 
III. Nos termos do Decreto Municipal nº 025/2013 
IV. Na Lei Federal n.o 8.666, de 21.6.93 e suas alteracóes. 
V.Na Lei Federal n.o 10.520, de 17.7.02 

Ata de Registro de Prec;os, conforme deliberacáo da Ata do Pregao nº 2017.09.05.64-PP-ADM - 
do respectivo resultado homologado, que vai assinada pelo titular da SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E PESCA,gestor(a) do Registro de Prec;os, pelos representantes legais dos 
detentores do registro de preces, todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida 
pelas cláusulas e condicóes seguintes: 

Ata de Registro de Prec;os nº __ /2017. 

Pregáo n° 2017.09.05.64-PP-ADM 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREtOS 

ANEXO V 

PREFEITURA MUNICIPAL PENTECOSTE 
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CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZA(:AO DA ATA DE REGISTRO DE PRE(:OS 
Em decorréncla da publicacáo desta Ata, o participante do SRP poderá emitir ordem de 
compra, ficando o prazo para o fornecimento de acorde com o especificado no Edital e Termo 
de Referencia do presente processo. 
Subcláusula Primeira- A Ata de Registro de Prec;os urna vez lavrada e assinada, nao obriga 
a Admíntstracáo a firmar as contratacñes que dela poderáo advir, ficando-lhe facultada a 
uttnzacáo de procedimento de ücítacáo, respeitados os dispositivos da Leí Federal 8.666/1993, 
sendo assegurado ao detentor do registro de preces a preferencia em igualdade de condicóes. 
Subcláusula segunda - O participante do SRP (Sistema de Registro de Prec;os), quando 
necessitar, efetuará aquisicóes junto as detentores de preces registrados na Ata de Registro 
de Prec;os, de acorde com os quantitativos e especíñcacñes previstos, durante a vigencia do 
documento supracitado. 
Subcláusula terceira - Os detentores de preces registrados ñcaráo obrigados a executar o 
objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preces), nos prazos e condicóes 
definidos no Termo de Referencia deste edital. 
Subcláusula Quarta - A ata de registro de preces, durante sua vigencia, poderá ser utilizada 
por qualquer órgao ou entidade da adrnlnlstracáo pública municipal que nao tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuencia do órqáo gerenciador. 
Subcláusula quinta - Os órqáos e entidades que nao participaram do registro de preces, 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preces, deveráo consultar o órqáo 
gerenciador da ata para rnanifestacáo sobre a possibilidade de adesáo. 
Subcláusula sexta - Caberá ao beneficiário da ata de registro de preces, observadas as 
condícóes neta estabelecidas, optar pela aceitacáo ou nao do fornecimento decorrente de 
adesáo, desde que nao prejudique as obríqacóes presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órqáo gerenciador e órqáos participantes. 
Subcláusula sétima - As aqulsícóes ou contratacñes adicionais a que se refere este artigo 
nao poderáo exceder, por órqáo ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preces para o órgao gerenciador 
e órqáos participantes. 
Subcláusula oitava - O quantitativo decorrente das adesóes a ata de registro de preces nao 
poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preces para o órgao gerenciador e órgaos participantes, independente do número 
de órqáos nao participantes que aderirem. 
Subcláusula nona - Após a autorizacáo do órgao gerenciador, o órgao nao participante 
deverá efetivar a aqulsícáo ou contretacáo solicitada em até noventa dias, observado o prazo 
de vigencia da ata. 
Subcláusula décima - Compete ao órqáo nao participante os atos relativos a cobranc;a do 
cumprimento pelo fornecedor das obrlqacñes assumidas e a aplicacáo, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relacáo as suas próprias contratacñes, informando as ocorréncias ao 
órgao gerenciador. 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAc;;:OES E RESPONSABILIDADES 
Os signatários desta Ata de Registro de Prec;os assumem as obriqacóes e responsabilidades 
constantes no Decreto Municipal de Registro de Prec;os nº 025/2013. 
Subcláusula Primeira - Caberá ao órgao participante, as atribuicóes que lhe sao conferidas 
nos termos dos incisos do art. so, do Decreto Municipal nº 025/2013 e: 
1 - proporcionar a empresa vencedora, todas as condicñes necessárias ao pleno cumprimento 
das obriqacñes decorrentes da presente licltacáo: 
11 - Comunicar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorréncía relacionada com a execucáo 
do objeto licitado, diligenciando nos casos que exigirem providencias corretivas; 
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III - Solicitar a execucáo do objeto licitado através da ernissáo de nota de empenhe e/ou 
Ordem de compra. 
IV - Fiscalizar a execucáo do objeto licitado, através de sua unidade competente, podendo, em 
decorréncia, solicitar providencias da empresa vencedora, que atenderá ou justificará de 
imediato. 
V - Notificar a empresa vencedora de qualquer irregularidade decorrente da execucáo do 
objeto licitado. 
VI - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
VII -Providenciar o pagamento a vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente 
atestadas pelo setor competente. 
Subcláusula Segunda - O detentor do registro de prec;os, durante o prazo de validade desta 
Ata, fica obrigado a: 
I - Entregar o objeto licitado de conformidade com as condicñes e prazos estabelecidos no 
Edita!, bem como no Termo de referencia na Ata de Registro de preces e de acordo com as 
exigencias administrativas. 
II - Manter durante toda a execucáo do objeto, compatibilidade com as obrtqacóes assumidas, 
todas as condicñes de habtlltacáo e qualiñcacáo exigidas na Leí de Llcttacóes: 
III - Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município/ou terceiros, provocados por 
ineficiencia ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
execuc;ao; 
IV - Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em 
parte, qualquer item em que se verifiquem defeito ou mau funcionamento. 
V - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 
a execucáo, inclusive as obriqacñes relativas a salários, prevídéncla social, impostes, encargos 
sociais e outras providencias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e leqlslacáo correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execucáo. 
VI - Prestar imediatamente as inforrnacñes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelo Município, salvo quando implicarem em indaqacñes de caráter técnico, hipótese em que 
seráo respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
VII - Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente condicñes de 
defeito ou em desconformidade com as especíñcacñes deste termo, no prazo fixado pelo(s) 
órgao(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Prec;os), contado da sua 
notificacáo. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRECOS REGISTRADOS 
Os prec;os registrados sao os prec;os unitários ofertados nas propostas das signatárias desta 
Ata, os quais estáo relacionados no Mapa de Prec;os dos itens, anexo a este instrumento e 
serviráo de base para futuras aqulsicóes, observadas as condicñes de mercado. 
CLÁUSULA OITAVA - DA REVISAO DOS PRECOS REGISTRADOS 
Os prec;os registrados náosofreráo reajuste, salvo os casos previstos no art. 16, do Decreto 
Municipalnº 025/2013. 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS 
Os prec;os registrados na presente Ata, poderáo ser cancelados de pleno direito, nas situacóes 
previstas no art. 19, e na forma do art. 20, ambos do Decreto Municipalnº 025/2013. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDICÓES PARA A AQUISICAO 
As Aquisicées com os fornecedores registrados seráo formalizadas pelo órqáo interessado por 
intermédio de instrumento contratual, ernlsséo de nota de empenho de despesa, autorizacáo 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 
Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, nao cumprir o 
prazo estabelecido pelos órqáos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o 
seu registro de prec;o cancelado, sem prejuízo das demais sancñes previstas em lei. 
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Subcláusula Segunda - Neste caso, o órqáo participante comunicará ao órqáo gestor, 
competindo a este convocar sucessivamente por ordem de classiñcacáo, os demais 
fornecedores. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
Subcláusula Primeira - Quanto a entrega: 
O objeto da ordem de compra e/ou Nota de empenho deverá ser entregue em conformidade 
com as específlcacñes estabelecidas no Anexo I - Termo de Referencia do edital, nos locais 
indicados pelo Comprador, no prazo máximo de 05 (cinco) días contados após a 
solicita~áo do setor competente. 
b) Os atrasos ocasionados por motivo de force maior ou caso fortuito, desde que justificados 
até 02 (dais) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitas pela contratante, nao 
seráo considerados como inadimplemento contratual. 
Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimento: 
I Tratando-se de produto facilmente identificável, que nao necessite de conferencia minuciosa, 
seu recebimento provisono e definitivo, bem como sua acertacáo efetuar-se-áo 
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará nos 
seguintes termos: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior veríñcacáo da conformidade do objeto licitado 
com a especlñcacáo: 
b) Definitivamente, após a verificacáo da qualidade, quantidade e marca do objeto licitado e 
conseqüente aceítacáo pelo setor competente. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 
O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Prec;os será proveniente dos 
recursos do(s) órgao(s) participante(s). 
Subcláusula Primeira - O pagamento será efetuado de acordo com entrega do objeto a 
vista de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órqáo 
competente. 
Subcláusula Segunda - O pagamento será efetuado após o fornecimento do objeto licitado, 
observadas as díspostcóes editalícias, através de crédito na Canta Bancária do fornecedor ou 
através de cheque nominal. 
Subcláusula terceira-A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como 
condicáo para que o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal. 
Subcláusula Terceira - Nao será efetuado qualquer pagamento a contratada, em caso de 
descumprimento das condicñes de habílitacáo e qualíñcacáo exigidas na ucítacáo. 
Subcláusula Quarta - É vedada a reaüzecáo de pagamento antes da execucéo do objeto ou 
se o mesmo nao estiver de acordo com as especlñcacñes do Anexo I - Termo de Referencia do 
edital do Pregao nº 2017 .09.05.64-PP-ADM. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANc;OES ADMINISTRATIVAS 
A empresa que, convocada dentro do prazo de eficácia de sua proposta, nao Assinar a Ata de 
Registro de Preces, deixar de entregar docurnentacáo exigida para o certame ou apresentar 
docurnentacáo falsa. Ensejar o retardamento da execucáo de seu objeto, nao mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execucáo, comportar-se de modo lnidóneo ou cometer fraude 
fiscal, segundo resultar apurado em processo regular pela autoridade competente., ficará 
impedida de licitar e contratar com a Adrnlnlstracáo Pública, sem prejuízo de ter cancelado o 
respectivo registro no sistema de cadastramento de fornecedores deste Município, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, além de sujeitar-se as multas previstas neste edital, bem como as 
demais cominacóes legais. 
Subcláusula Primeira - Ao signatário da Ata de Registro de creeos, total ou parcialmente 
inadimplente seráo aplicadas as sancóes previstas nos art. 86 e 87 da Leí federal nº 
8.666/93, a saber: 
a) advertencia, nas hipóteses de execucáo irregular de que nao resulte prejuízo para a 
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DETENTORES DO REG. DE PREc;:os: 
REPRESENTANTE: 

CARGO: 
CPF: 
RG: 

ASSINATURA: 

ORGAO GESTOR: 
NOME DO TITULAR: 

CARGO: 
CPF: 
RG: 

ASSINATURA: 

Signatários: 

PENTECOSTE- CE, __ de ----- de --- 

adrnlnistracáo: 
b) multa, que nao excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor registrado, nas 
hipóteses de lnexecucáo, com ou sem prejuízo para a adrninistracáo: 
c) suspensáo temporária de particlpacáo em licitacáo e impedimento para contratar com a 
Adrnintstracáo Municipal, por prazo nao superior a dois anos, nas hipóteses de execucáo 
irregular, atrasos ou inexecucáo de que resulte prejuízo para a admtnistracáo: 
d) declaracáo de inidoneidade para licitar e contratar com a Adrninlstracáo Pública enquanto 
perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida reabllitacáo perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execucáo irregular, os atrasos ou 
a inexecucáo associem-se a prática de ilícito penal. 
Subcláusula Segunda - A penalidade estabelecida na letra "b" da Subcláusula anterior 
poderá ser aplica de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais. 
e) Ocorrendo atraso na execucáo, por culpa da contratada, ser-lhe-á aplicada multa moratória 
de 1 % (um por cento), por día útil, sobre o valor da aquisicáo em atraso, constituindo-se a 
mora independentemente de notificacáo ou ínterpelacáo. 
f)- As multas previstas nesta cláusula nao térn natureza compensatória e o seu pagamento 
nao elide a responsabilidade da Contratada por danos causados ao Contratante. 
g)- As penalidades acima descritas poderáo ser aplicadas, sem prejuízo do disposto no art. 7º 
da Leí federal nº 10.520/02. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA CESSAO OU DA TRANSFERENCIA 
O objeto da presente Ata de Registro de Prec;os nao poderá ser objeto de cessáo, 
subccntratacáo ou transferencia, no todo ou em parte. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro do município de PENTECOSTE do Estado do Ceará, para conhecer das 
questñes relacionadas com a presente Ata que nao possam ser resolvidas pelos meios 
administrativos. 
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o 
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condícóes. 
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DETENTORES DO REG. DE PRE(:OS: 
REPRESENTANTE: 

CARGO: 
CPF: 
RG: 

ASSINATURA: 

ORGÁO GESTOR: 
NOME DO TITULAR: 

CARGO: 
CPF: 
RG: 

ASSINATURA: 

Signatários: 

PENTECOSTE- CE, __ de de __ 

LOTE/ ESPECIFICA(:AO 
. 

UNID. QUANT. P UNITARIO VALOR 
ITEM REGISTRADO TOTAL (R$) 

Este documento é parte da Ata de Registro de Preces acima referenciada, celebrada entre o 
Município de PENTECOSTE através da SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCAe os 
fornecedores, cujas preces estáo a seguir registrados por item, em face da realizacáo do 
Pregao nº 2017.09.05.64-PP-ADM . 

FORNECEDOR: _ 

ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PRE(:OS Nº _ /2017. 
MAPA DE PRE(:OS 
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Nome e assinatura do representante 
RG nº . 

{Município)-{UF), __ de. de 2017 

4°, do art.3º, da Lei supracitada. 

(microempresa ou empresa de pequeno porte), bem como nao está incluída nas hipóteses do § 

enquadrada categoria . na está ................................... ' 

2006, que a Empresa , inscrita no CNPJ sob o 

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de Fevereiro de 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO VI 
DECLARAc;ÁO DE MICROEMPRESA, OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DOCUMENTO A SER APRESENTADO NO ENVELOPE DA PROPOSTA DE PRECOS 
APENAS PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE} 

/~'\ 
\- C.P.L. J ,.~ 
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NOME 
·················································· 

(DATA) 
................................................... 

(Município)-(UF), __ de. de 2017 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condícáo de aprendiz ( ). 

.......................................... ,inscrita no CNPJ nº ,por intermédio de seu 
representante legal o(a) , portador (a) da carteira de 
identidade nº e do CPF nº , DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V.do art. 27 da lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993,acrescida pela Lei nº 
9.854 de 27 de outubro de 1999, que nao emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e nao emprega menos de dezesseis anos. 

DECLARA<;ÁO 

Ref. Processo Nº2017.09.0S.64-PP-ADM 

Á 
Comissáo de Iicitacáo da PENTECOSTE. 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

MODELO DE DECLARA<;ÁO - EMPREGADOR E PESSOA JURÍDICA 

ANEXO VII 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILIT AO 
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CLÁUSULA SEGUNDA FORMA DE FORNECIMENTO 

6.1 - O objeto licitado deverá ser entregue no município de Pentecoste, devendo a entrega ser 
efetuada, em sua totalidade, no prazo máximo de 05 {cinco) dias contados após a 
solicltacáo do setor competente, em conformidade com o quantitativo requisitado na 
ordem de compra, que será emitida de acorde com as necessidades do setor competente. 
6.2 - Tratando-se de produto facilmente identificável, que nao necessite de conferencia 
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitacáo efetuar-se-áo 
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará nos 
seguintes termos: 
6.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior veriñcacáo da conformidade do objeto 
licitado com a especíñcacáo: 
6.2.2 - Definitivamente, após a veríñcacáo da qualidade, marca do objeto licitado e 
consequente aceltacáo pelo setor competente. 
6.3 - O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja 
entregue pela empresa em conformidade com as especíñcacñes definidas na Proposta de 
Preces. 
6.4. - Por ocasiáo da entrega do objeto licitado, o fornecedor deverá apresentar recibo, além 
das respectivas fatura e Nota Fiscal. 

QUANT I VR. UNIT. I VR. TOTAL UND ESPECIFICAC0ES 

1.2 - O objeto do presente contrato será entregue de forma Parcelada por demanda. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.0 - O presente contrato tem por objeto a AQUISI<;AO DE 
DESTINADOS A na conformidade do ato convocatório da Llcitacáo 
nº 2017.09.05.64-PP-ADMque, com seu termo de referencia, integram este termo contratual, 
independentemente de transcncáo, para todos os fins e efeitos legais. 

O MUNICÍPIO de PENTECOSTE, pessoa jurídica de direito público interno, através da Prefeitura 
Municipal, estabelecido a Praca Bernardino Gomes Bezerra, 457 - Centro PENTECOSTE- CE, 
inscrito no CNPJ sob o n207.682.651/0001-58, neste ato representado pela SECRETÁRIA DE 

Sra. , doravante denominado de 
CONTRATANTE e , com sede em , a Rua 
_____________ , n.0 _, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 
____________ , representada por (neme), (CPF), doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, decorrente de processo licitatório, na 
modalidade na modalidade de PREGAO. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e 
condlcóes. que reqeráo o contrato em harmonia com os princípios e normas da leqislacáo 
aplicável a espécie, especialmente a Lei federal no.10.520, de 17 /07 /02 e, Lei Federal nº 
8.666/93, que as partes declaram conhecer, subordinando-se: 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE PENTECOSTE ATRAVÉS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL COM PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO VIII 
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7.2 - A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspecáo, 
vertñcacáo e controle a serem adotados pelo Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZACÁO 
7.1 - A ñscallzacáo e o acompanhamento da execucáo do contrato caberá ao CONTRATANTE 
ao qual interessa diretamente a execucáo do objeto, a quem a adjudicatária deverá 
apresentar-se imediatamente após a assinatura do termo de contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 
6.1 - O prazo do contrato será da data de assinatura até_ de de __ 

7.3 - REAJUSTE: Os valores contratados nao sofreráo reajuste, salvo os casos de equilíbrio 
económlco-ñnancelro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea "d" da Lei 8.666/93 e 
alteracóes posteriores, o prec;o poderá ser realinhado desde que a varlacáo do prec;o seja 
solicitada e comprovada pela contratada. 

7.2.3 - Nao haverá antecípacáo de pagamento. 

7.2.2 -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto coma fatura, como condicáo para que o 
pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal. 

7.2.1 - O pagamento será efetuado após o fornecimento do objeto licitado, observadas as 
dispostcñes editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de 
cheque nominal. 

CLAUSULA QUINTA PRECO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
7.1 - PRE<;OS: Os prec;os ofertados devem ser apresentados com a incidencia de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 
fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro. 
7.2 - PAGAMENTO:O pagamento será efetuado de acordo com entrega do objeto a vista de 
fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órqáo competente. 

CLASSIFICA<;ÁO CLASSIFICA<;AO PROJETO/ ELEMENTO SUB 
INSTITUCIONAL FUNCIONAL ATIVIDADE DE DESPESA ELEMENTO 

PROGRAMÁTICA 

CLAUSULA OUARTA - DA DESPESA 
4.1-A despesa do contrato neste exercício correrá a conta da dotacáo orc;amentária descritas a 
seguir, do On;amento vigente da prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR 
3.1 - O valor global do contrato é de R$ (por extenso), conforme proposta da Contratada, 
correspondendo ao objeto definido na cláusula primeira. 

6.5 - No caso de constatacáo da lnadequacáo dos bens fornecidos as normas e exigencias 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Adrnlnlstracáo os recusará, devendo ser 
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas 
condlcóes, sob pena de aplicacáo das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste 
instrumento. 
6.6- Em nenhuma hipótese seráo concedidas prorroqacóes de prazo. 
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8.2.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execucáo, inclusive as obrtqacóes relativas a salários, prevídéncía social, impostas, 
encargos sociais e outras providencias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento 
das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e leqislacáo correlata, aplicáveis ao 
pessoal empregado na execucáo. 

8.2.4 - A Empresa vencedora é abrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, 
as suas expensas, no todo ou em parte, qualquer ítem em que se verifique vícios, defeitos ou 
incorrecóes. 

8.2.3 -Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município/ou terceiros, provocados por 
ineficiencia ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
execuc;ao; 

8.2.2-Manter durante toda a execucáo do objeto, compatibilidade com as obriqacóes 
assumidas, todas as condicñes de habílltacáo e qualificacáo exigidas na Leí de ucttacóes: 

8.2.1 - Fornecer o objeto licitado de conformidade com as condícñes e prazos estabelecidos no 
Edita!, bem como no Termo de referencia na Ata de Registro de preces e de acordo com as 
exigencias administrativas. 

8.2 - DA CONTRATADA 

8.1. 7- Providenciar o pagamento a vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente 
atestadas pelo setor competente. 

8.1.6. Aplicar as penalidades previstas em leí e neste instrumento. 

8.1.5. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execucáo do objeto 
licitado. 

8.1.4. Fiscalizar a execucáo do objeto licitado, através de sua unidade competente, podendo, 
em decorréncia, solicitar providencias da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 

8.1.3. Solicitar o fornecimento do objeto licitado através da ernísséo de nota de empenhe e/ou 
Ordem de Compra. 

8.1.2 - Comunicar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorréncla relacionada com a 
execucáo do objeto licitado, diligenciando nos casos que exigirem providencias corretivas; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGACÓES 
8.1 -DA CONTRATANTE 
8.1.1- O Municipio de Pentecoste- se abriga a proporcionar a empresa vencedora, todas as 
condicñes necessárias ao pleno cumprimento das obriqacñes decorrentes da presente llcitacáo; 

7 .3 - A existencia e a atuacáo da ñscatizacáo do Contratante em nada restringe a 
responsabilidade integral e exclusiva da Contratada quanto a integridade e a correcáo da 
execucáo das prestacóes a que se obrigou, suas conseqüéncías e Imptícacóes perante 
terceiros, próximas ou remotas. 
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9.6 - As penalidades acima descritas poderáo ser aplicadas, sem prejuízo do disposto no art. 
7° da Lei federal nº 10.520/02. 

9.5 - As multas previstas nesta cláusula nao térn natureza compensatória e o seu pagamento 
nao elide a responsabilidade da Contratada por danos causados ao Contratante. 

9.4 - Ocorrendo atraso na execucáo, por culpa da contratada, ser-lhe-á aplicada multa 
moratória de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o valor da aquisícáo em atraso, 
constituindo-se a mora independentemente de notíñcacáo ou lnterpelacáo. 

9.3 - A multa aplicada será descontada de eventuais créditos que tenha em face do 
Contratante, sem embargo deste rescindir o contrato e/ou cobrá-la judicialmente. 

9.2 - A penalidade de multa, estabelecida na alínea "b" do caput desta cláusula, poderá ser 
aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais. 

d) Declara~ao de inidoneidade para licitar e contratar com a Adrninistracáo Pública, 
enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitacáo 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execucáo irregular, os 
atrasos ou a ínexecucáo associern-se a prática de ilícito penal. 

e) Suspensao temporária de parttcipacáo em Iicltacáo e impedimento para contratar com a 
Adrninistracáo Municipal, por prazo nao superior a dois anos, nas hipóteses de execucáo 
irregular, atrasos ou inexecucáo de que resulte prejuízo para a Contratante; 

b) Multa, que nao excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas 
hipóteses de inexecucáo. com ou sem prejuízo para a Contratante; 

a) Advertencia, nas hipóteses de execucáo irregular de que nao resulte prejuízo para a 
Contratante; 

9.1 - A contratada, total ou parcialmente inadimplente, seráo aplicadas as sancñes previstas 
nos arts. 86 e 87 da Lei federal nº. 8.666/93, a saber: 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

8.2.8 - A CONTRATADA fica abrigada a aceitar, nas mesmas condicñes contratuais, acréscimos 
ou supress5es no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1 o, art. 65, da Lei n.o 
8.666/93 e suas alteracñes posteriores 

8.2. 7. Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente a presente condlcñes de 
defeito ou em desconformidade com as especificac;5es deste termo, no prazo fixado pelo(s) 
órgao(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preces), contado da sua 
nonñcacéo. 

8.2.6. Prestar imediatamente as inforrnacóes e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelo Município, salvo quando implicarem em indagac;5es de caráter técnico, hipótese 
em que seráo respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em duas vias de igual teor, 

15.1 - O Foro competente para dirimir questñes relacionadas com o presente Contrato, que 
nao sejam resolvidas pela via administrativa, é o da Comarca de Pentecoste, por forc;a da 
disposlcáo contida no art. SS, § 2 da Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 

DÉCIMA - QUINTA- DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA - TERCEIRA -DOS TRIBUTOS E DESPESAS 
13.1- Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, 
emolumentos e despesas decorrentes da forrnaltzacáo deste contrato e da execucáo de seu 
objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OUARTA-DA PUBLICACAO DO CONTRATO 
14.1 - Em 20 (vinte) dias, contados de sua assinatura, o Contratante providenciará a 
publícacáo no quadro de avisos da Prefeitura Municipal e no sitio www.Pentecoste.ce.gov.br, o 
resumo do presente termo Contratual. 

12.4 - A Contratada manterá, durante toda a execucáo do contrato, as condicóes de 
habilltacáo e qualiñcacáo que lhe foram exigi das na Iicltacáo. 

12.3 - O Contratante nao responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados a execucáo do presente contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorréncía de ato da Contratada, de seus empregados, prepos- 
tos ou subordinados. 

12.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execucáo das obriqacóes contratadas. Responsabiliza-se, também, pela 
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, 
por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros. 

12.2 - o Contratante nao responderá por quaisquer ónus, direitos ou obriqacñes vinculadas a 
legislac;ao tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execucáo do 
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberéo, exclusivamente, a 
Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS RESPONSABILIDADES 

11.1 - O presente contrato nao poderá ser objeto de cessáo, subcontratacáo ou transferencia, 
no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA -DA CESSAO OU DA TRANSFERENCIA 

10.3 - O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas art. 65 da Lei n12 
8.666/93 e alteracées posteriores. 

10.2 - Os casos de rescísáo contratual seráo formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o direito a prévia e ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISAO E DAS AL TERACOES 
10.1- O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei 
federal nº 8.666/93, com as consequéncras indicadas no art. 80, sem prejuízo das sancóes 
previstas naquela Lei e no ato convocatório. 
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CONTRATADA CONTRATANTE 

PENTECOSTE - CE, _, de de 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
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